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 PORTARIA Nº 08 DE 19 DE JULHO DE 2024. 

 

Nomeia a Comissão de Avaliação de Amostras, 

no âmbito dos Pregões Eletrônicos da 

Confederação Brasileira do Desporto Escolar. 

 

O Presidente da Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE, no uso de suas prerrogativas legais e 

estatutárias, conforme o disposto nos Art. 4º, 30 e 31 do Estatuto Social da CBDE, e de acordo com o 

Regulamento de Contratações da Entidade, 

 

Considerando a necessidade de eventual análise de amostras de materiais para eventos esportivos em processos 

licitatórios, com vistas a verificar a compatibilidade do produto com as especificações constantes da proposta e 

do edital da licitação e fornecer subsídios para o julgamento das licitações e contratações subsequentes, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar comissão composta pelos colaboradores Leandro Pimentel Lopes (CPF: 736.678.621-72), 

Amanda Regina Rodrigues Soeira Medeiros (729.067.231-34), Rafaela Zandona Mazzinghy (012.780.816-74) e 

Beatriz Holanda Garcia (028.491.671-42), para proceder à análise de amostras de materiais apresentadas em 

pregões, quando assim for determinado. 

 

Art. 2º Os membros da Comissão irão proceder as análises das amostras dos materiais relacionados no quadro 

abaixo, no âmbito de suas funções, áreas de atuação e expertise: 

 

Objeto Membro Área Funcional 

Aquisição de enxoval 

internacional 

 

Fornecimento de Pelúcia, 

 

Condecoração   

 

 

Leandro Pimentel Lopes 

Coordenação de Eventos 
Amanda Regina Rodrigues Soeira 

Medeiros 

Uniformes Esportivos  

 

Rafaela Zandona Mazzinghy 
Coordenação Técnica 

Beatriz Holanda Garcia 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANTÔNIO HORA FILHO 

PRESIDENTE CBDE 

VICE-PRESIDENTE ISF 
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